[image: ]

AUTÓGRAFO Nº 1.672/2020 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.

ALTERA A LEI Nº 1.146, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A GESTÃO DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica acrescida a Seção I-A ao Capítulo V do Título I da Lei nº 1.146, de 2006, com a seguinte redação:

		" Art. 19-A. Fica garantido ao profissional da educação no exercício da função de Diretor, Coordenador Pedagógico, Assessor Pedagógico e Secretário Escolar, pelo regime de dedicação exclusiva, o recebimento de um percentual incidente sobre a remuneração do cargo original:
		I - no exercício da função de Diretor de Unidade Escolar, o profissional perceberá percentual de 40% (quarenta por cento);
		II - no exercício da função de Coordenador Pedagógico, o profissional perceberá percentual de 20% (vinte por cento);
		III - no exercício da função de Assessor Pedagógico, o profissional perceberá percentual de 20% (vinte por cento);
		IV - no exercício da função de Secretário Escolar, o servidor perceberá percentual de 50% (cinquenta por cento).
		§ 1º. Os valores pagos aos servidores efetivos, pelo exercício da função gratificada, não se incorporam, para nenhum efeito, à remuneração do servidor, limitando-se seu pagamento exclusivamente ao período em que o servidor estiver exercendo a respectiva função.
		§ 2º. É assegurado a todos os servidores efetivos, que sejam designados para desempenhar função gratificada ou nomeados para ocupar cargos de provimento em comissão, o direito de participar, em igualdade de condições com os demais, dos processos de progressão horizontal e vertical. "

		Art. 2º. Ficam convalidados os pagamentos realizados pelo Poder Executivo, a título de remuneração de que trata esta Leis, nos meses de dezembro de 2019  e janeiro de 2020.

			Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 3 de fevereiro de 2020.  



				  VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
 					         Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 04.02.2020.


					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                   Secretária Geral
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